
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

"' 
LEI COMPLEMENTAR Nº 3 6 Q DE J J DE ~ DE 2023. 
Projeto de Lei Complementar n2 011/2023, de autori a do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre a criação do Plano de Cargos, 

Carreira e Sa lários dos Servidores Médicos do 

Município de Barra do Garças-MT. " 

j O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, 

DILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sbnciona a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Fica aprovado o Plano de Cargos, Carreiras e Sa lários (PCCS) do 

l unicípio de Barra do Garças para servidores médicos integrantes do servi ço público do 

r unicípio desta cidade, obedecendo às diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

§ 12 - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários a que se refere o caput deste 

artigo atende a todos os servidores médicos ocupantes de cargos e funções de caráter 

efetivo. 

§ 2º - Aos aposentados e pensionistas abrangidos por esta Lei será assegurada 

]ova classificação 

r quad ramento; 

do vencimento com base na tabela de vencimentos, para fin s de 

Art. 2º - O Plano de Cargos, Carreiras e Sa lários dos Servidores Médicos tem 

como princípios e diretrizes: 

1 - investidura no cargo de provimento efetivo, cond icionada à aprovação em 

oncurso público e garantia do desenvolvimento no cargo através dos instrumentos 

revistos nesta Lei; 




































